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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Campus Tianguá

PORTARIA Nº 2932/DG-TIA/TIANGUA, DE 24 DE ABRIL DE 2023

O  Diretor-Geral  do  Campus  Tianguá  do  Instituto  Federal  de
Educação,  Ciência  e  Tecnologia  do  Ceará,  nomeado  pela  Portaria  nº  196,  de
25/02/2021,  publicada  no  DOU  em  01/03/2021,  no  uso  de  suas  atribuições  e
considerando  a  delegação  de  competência  estabelecida  na  Portaria  nº
238/GABR/REITORIA, de 01/03/2021, publicada no Boletim de Serviços Eletrônico em
04/03/2021 e o que consta no Processo nº 23491.003273/2022-41, resolve:

Art.  1º  Designar  para  comporem  o  Núcleo  de  Atendimento  às
Pessoas  com Necessidades  Educacionais  Específicas  (NAPNE)  deste  Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará - Tianguá, os servidores abaixo
relacionados:

Nome Matrícula
SIAPE Função

BENEDITO GOMES RODRIGUES 2163877 Coordenador
JOSY LUCIA GONCALVES 3220503 VICE-COORDENADORA
ANNA KAROLINA ALVES DO NASCIMENTO 1038363 SECRETÁRIA
ARIANE SALES COSTA 2173508 Membro
HIVI DE CASTRO SPERANDIO 3092406 Membro
FRANCISCO WELVES PEREIRA MAIA 1961524 Membro
LEONARDO MARTINS DAS CHAGAS 2107146 Membro
DEBORA SOUSA LEITE RIBEIRO 3286147 Membro
João Vítor Magalhães Cardoso 20191164000258 Membro
Josefa Maria de Queiroz 20182164000372 Membro
Rejane Mendes de Souza 20211164000060 Membro
Denyse de Maria Ramos Moreira 20191164000185 Membro
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Jonatan de Arruda Rodrigues MEMBRO EXTERNO

Art.  2º  Revoga-se  a  Portaria  nº  0769/DG-TIA/TIANGUA,  de  09  de
fevereiro de 2023.

Art. 3º Esta portaria não gera efeitos financeiros.
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